
                                                                                                                                                                                                                                          
DECRETO Nº 2581, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Pandemia 
na Saúde Pública de importância Nacional decorrente do 
Coronavírus ou COVID-19 e dá outras providências. 

  
 Evandro Luiz Cecato, Prefeito do Município de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020,   

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga 
o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 
 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 
 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 
 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
em fevereiro de 2020; 
 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado de Saúde; 

 
CONSIDERANDO, O Plano de Contingência Municipal para Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional (ESPII); 
 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19; 
 



CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º Este Decreto atualiza, consolida e estabelece novas medidas temporárias de 

prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
internacional, decorrente da COVID-19 (novo coronavírus). 

 
Art. 2.º Quanto aos estabelecimentos comerciais (lojas de calçados, vestuário, 

móveis e variedades) fica permitido o funcionamento que deverá ocorrer no horário das 
08h00min às 18h00min de segunda a sábado. 

 
§ único. Em todos os casos expressos no caput fica determinantemente proibida a 

aglomeração de pessoas, sendo certo que o comércio deverá manter a higiene do local e 
ainda, disponibilizar aos clientes álcool em gel 70% além do controle de entrada de 
pessoas a fim de evitar as aglomerações. 

 
Art. 3º. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual, sob pena de aplicação 

de multa e demais responsabilidades legais cabíveis. 
 
Art. 4º. Fica ainda, permitida a realização de missas, cultos de qualquer credo ou religião, 

devendo ser observado e seguido o contido no Decreto Municipal nº 2549/2020. 
 
Art. 5º. O não atendimento às determinações dos servidores investidos nas funções de 

controle dos acessos principais caracterizará crime de desobediência, na forma do Artigo 330 do 
Código Penal, assim como, incorrerá em crime contra a saúde pública, sujeitando o infrator à 
pena de detenção e multa. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até que novo 

ato seja expedido, revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do 

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 Evandro Luiz Cecato 
 Prefeito 
 
 
 Registre-se; Publique-se; 
 Cumpra-se.  
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